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PROJETO DE LEI N° 054/99 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em Sessões Extraordinária e Ordinárias e observado o quorum qualificado 
estabelecido na legislação vigente, APROVOU a seguinte proposição de LEI. 

SÚMULA: Desafeta do Domínio Público, área de terras 
destinada a Praça, situada no Jardim Ponta 
Grossa, nesta cidade, como especifica. 

Art. l - Fica desafetado do Domínio Público, a área de terras destinada a praça, situada no 
loteamento denominado Jardim Ponta Grossa, nesta cidade, com 4.560,82 m2, que 
será subdividida para posterior doação a entidades ou ao Programa Municipal 
"Minha Casa", criado pela Lei n° 047/94 de 05/08/94. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data 
de sua publicação. 


